
 
 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

 

Catalão - GO, 05 de abril de 2024 

Ao 

Município de Catalão - GO  

Comissão de licitação 

Ref.: CONCORRENCIA ELETRÔNICA – Nº 003/2024 

 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA MANOEL ARCANJO 

(PRAÇA DO IPANEMA) 

 
 

CBMA CONSTRUÇÕES & SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, devidamente inscrita 

no CNPJ sob nº 22.463.415/0001-34, com sua sede à Av. Cesar Lattes; Qd. 52; Lt. 36; nº 131; 

Sl. 13; St. Novo Horizonte; Goiânia/GO, por intermédio de seu representante legal O Sr. 

Maxwell Coelho Cunha e Silva, portador da Carteira de Identidade nº 3576752 SPTC – GO e 

do CPF nº 863.965.101-97. Vem por meio deste fazer a opção do plano TAXA VARIAVEL:  

 

II. Plano Taxa Variável: Somente o licitante vencedor pagará a taxa variável por sucesso, sendo 

1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, limitado ao teto máximo de R$ 

600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado. 

Em Licitações nas quais o Promotor optar pelo tipo de contrato de Aquisição o formato de 

cobrança para os licitantes será de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, 

com vencimento em 45 dias após a adjudicação, limitado ao teto máximo de R$ 600,00 

(seiscentos reais) por lote adjudicado, mediante pagamento em favor da BLL COMPRAS. 

Em Licitações nas quais o Promotor optar pelo tipo de contrato de Aquisição Parcelada o formato 

de cobrança para os licitantes será de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do Lote 

adjudicado, com vencimento parcelado mensalmente (número de parcelas equivalentes ao 

número de meses do parcelamento da entrega), emissão da primeira parcela em 45 (quarenta e 

cinco) dias após a adjudicação, limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 

adjudicado, mediante pagamento em favor da BLL COMPRAS. 

Em Licitações nas quais o Promotor optar pelo tipo de contrato de Registro de Preços o formato 

de cobrança para os licitantes será de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote 

adjudicado, com vencimento parcelado mensalmente (número de parcelas equivalentes ao 

número de meses do Registro de Preço), emissão da primeira parcela em 60 (sessenta) dias 

após a adjudicação, limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 

mediante pagamento em favor da BLL COMPRAS. 

Em licitações de lances por maior desconto ou menor taxa administrativa, independentemente 

do tipo de contrato, o formato de cobrança para os licitantes será de R$ 600,00 (seiscentos reais) 

por 1 (um) lote adjudicado, R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por 2 (dois) lotes adjudicados 

e, R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais por 3 (três) lotes ou mais adjudicados, mediante 

pagamento em favor da BLL COMPRAS. Os valores são apresentados pelo Sistema na tela de 



 
escolha dos planos, sendo que a BLL COMPRAS poderá alterar ou reajustar os valores dos 

planos sem qualquer aviso prévio, apresentando uma nova tabela de cobrança, através do 

Regulamento. 

A forma de pagamento dos planos será mediante boleto bancário, ou quaisquer outros meios 

disponíveis no Sistema, em Configurações de Plano e Cobrança. 

O não pagamento dos valores referentes a participação em processos licitatórios no “Plano taxa 

variável”, inviabilizam a utilização do “Plano por período”, eventualmente vigente. 

A utilização do “Plano por período” será liberada para adesão, mediante o pagamento dos boletos 

vencidos e a vencer referentes ao “Plano taxa variável”. 

A alteração do plano não isenta o licitante de quaisquer ônus devido a BLL COMPRAS, referente 

ao plano anterior. 

O licitante autoriza a BLL COMPRAS a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas 

de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Regulamento. 

O não pagamento das cobranças mencionadas nos artigos acima sujeitam o licitante ao 

pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços 

de proteção ao crédito (SPC/SERASA e outros) e cadastro dos inadimplentes da BLL 

COMPRAS, além da automática desativação do licitante e todos os seus acessos. 

Em caso de cancelamento da licitação realizada no Sistema pelo Promotor (comprador), o 

licitante vencedor se optar pelo Plano taxa variável, receberá a devolução dos valores 

eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

Em caso de cancelamento da licitação realizada no Sistema pelo Promotor (comprador), o 

licitante que optar pelo Plano por período, não terá direito a devolução de valores pagos com o 

uso da plataforma eletrônica. 

 

Das responsabilidades como licitante/fornecedora 

Como Licitante/Fornecedora, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo 

e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

 

 

 

________________________________________ 

CBMA Construções e Soluções Ambientais LTDA 

Cnpj: 22.463.415/0001-34 

Maxwell Coelho Cunha e Silva 

RG nº 3576752 SPTC – GO 
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